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LEI 1.901/96

jesuINO RUY, Preleito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que Lhe 
são conferidas por lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo
autorizado a receber, por meio d& doação com encargos, uni 

imóvel de propriedade de ALPARGATAS SANTISTA TÊXTIL S/A. , 
situado na Pua Joaquim Nabuco n° 11, com 352,12 mz, o qual 

continuará sendo destinado ao funcionamento da unidade 
educacional CEMUS IV e possui as seguintes dimensões e 
confrontações: " 0 referido imóvel mede 21,35 metros de
frente para a Rua Joaquim Nabuco; na confluência das ruas 
Joaquim Nabuco com a Praça da Bandeira, mede 3,00 metros; 
deflete à direita, mede 4,60 m. confrontando com a Praça da 
Bandeira; deflete à direita e mede 6,80 m.; deflete a 
esquerda e mede 2,80 m; deflete novamente ã direita e mede 
3,50 m; deflete novamente à esquerda e mede 7,50 m.; 
confrontando com a Alpargatas-Santista Têxtil s/a.; nos 
fundos mede 20,20 m. confrontando com a Alpargatas-Santista 
Têxtil S/A.; do lado direito mede 16,95 m, confrontando com o 
Sr. Moacir Vitale; encerrando um polígono irregular com uma
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Artigo 2° - A presente doação será

por meio de instrumento público e terá como

encargo, o desmembramento do imóvel em questão das demais

áreas que também são de propriedade da doadora. o que será

providenciado as expensas da donatária, além da concessão de 

isenção do TPTl! para o exercício de 1.996, que deverá incidir 

«obre toda a área remanescente.

Artigo 3a - As verbas destinadas a 

cobrir os encargos decorrentes da presente Lei, correrão por 
conta de dotações disponíveis no orçamento vigente.

Artigo - Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrários .
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